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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE

L PREÂMBULO
1.1. A Prefeitura Municipal de ltaitinga, atr^vés da Pregoeira, torna público, para conhecimento dos
interessados , que tealizarâ a h,citação na modalidade Pregão Eletrônico, por meio da utJrtzação de recursos
de tecnologia da informação - Intetnet, de acordo com a Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações, Lei
Fedeml n" 70.520/02, Decteto Federal n" 70.024/2019, LC 123/06 e legislação complementa4 na forma
abaixo:

2. DISPO PRELIMINARES
2.1. O Ptegão Eletrônico setá, rcahzado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de
segurança - cdptograf,ra e autenticação - em todas as suas fases.
2'2. Os trabalhos setão conduzidos pela Ptegoeira da Prefeitura Municipal de Itaitinga, mediante a
inserção e monitotamento de dados gerados ou transfeddos para os sistemas de compras eletrônicas
utilizados pela Administração Direta e Indireta, disponível no Portal Eletrônico, por meio do Sistema de
Ptegão Elettônico da Bolsa Brasileita de Mercadodas - BBMNET, no endereço
"www.bbmnetlicitacoes.com.br".
2.3. A Ptefeituta Municipal de Itaitinga uts\zaút o sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa Brasileira de
Metcadorias.
3. OBJETO
3'1, A presente licitação tem por objeto aquisição de implementos para o trator da Secretada de
,A.gicultura, Pecuária e Pesca, do Município de ltaitinga-CE.
Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo da Proposta de Preços;
.A,nexo III - Modelo de Declarações;
A'nexo IV- Modelo Declatação de ME (I\4icto-empresa) ou EPP @,mpresa de Pequeno Porte);
Anexo V - Minuta Conuatual.
3.2.DoPrazo de Vigência do Contrato:
3'2'1' As obrþações decorentes da ptesente licitação serão formabzadas mediante lavraíxa do respectivo
conttato, subscrita pelo Município, aúavés da Secretaria Competente, representada pelo Ordenador de
Despesas, e o(s) licitante(s) vencedor (es), que obserÿará os termos, da Lei n" 8.666/93 e da Lei n"
L0'520/02,desteeditalr,drï"i.rnormas"prtl":ntît, 
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Obieto: Aquisição de implementos para o trator da Secretaria de Agriculfura,
Pecuária e Pesca, do Município de Itaitinga - CE.

Sectetaria Contfatante Secretada de Agricultun,Pecuâria e Pesca
Regime de execução: Indireto, empreitada por preço global

Ctitério de Julsamento: Menor preço Elobal/Lote
Modo de Disputa: Abeto

Modalidade: Ptegão Eletrônico
Cadasttamento das Cattas

Propostas:
Início: 09 de Janeiro de 2023
Término: 18 de |aneiro de2023 às 08 Horas (Horário de Brasília)

Abertura das Cartas
Propostas: Início: 18 de Janeiro de 2023 às 09 Horas e 30min (Horário de Brasília)

Sessão de disputa de
Lances Início: 18 deJaneiro de2023 às 10 Horas (Horário de Brasília)
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3.2'2. O Contrato tetá validade e eftcá,cia da data da sua assinatura até 37 de dezembro do ano em
exercício.
3.2.3. As máquinas/equipamentos serão enftegues conforme as necessidades da Contratante, no prazo
máximo de 10 (dez) dias após a emissão da ordem de compra.
3.2.4. Os preços não serão reajustados.
3'2.5' Poderá ser restabelecida a Åaçã"o que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
conttatado e a reftibuição da Administraçã,o pata a justa remuneração dos serviços, objetivando a
manutenção do equilíbdo econômico-Ftnanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imptevisíveis ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do pdncipe, confrrgurando
álea econômica extraordinârn e extracontratual, nos termos do art. 65, inciso II, alinea "d" da Lei
8.666/93, devendo ser formalizado affavés de ato administrativo.
4. FORMALTZ'/,iç^O DE CONSULTAS
4'1. Observado o prazo legal, o licitante poderá formular consultas por e-mail "ltcitacao@itaitinga.ce.gov,br".
4.2, Consultas/suporte técnico, o licitante deverá formular via e-mail "ehcitacao@bbmnet.com.tr" ou através
do telefone (11) 3113-1900, informando o número da licitação.
5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DB HABILITAçÃO
5'1. O fornecedot devetá observar as datas e os horários limites previstos p^ta o envio da proposta,
atentando também para a data e horário de início da disputa,
5.2. O licitante será responsável formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabildade
por eventuais danos decortentes de uso indevido da senha (att.79,III, Decreto n" 10.024/2079).
5'3. Incumbuâ anda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório, tesponsabilizando-se pelo ônus da perda de negócios diante da inobsewância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou se sua desconexão (afi. 79,IV, Decreto n" 1,0.024/201,9).
5.4. A pancipação no Pregão dar-se-á por meio de chave de identifica ção e a senha de acesso (art. 19, VI
e IV, Decreto Federal n" 10,024/2019).
5'5' Após a divulgação do edital no sído eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio
do sistema, concomitantemente com os documentos de habiJitação exigidos no Edital, proposta com ¿
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos parâ abertura da sessão
pública, ptefetencialmente em fotmato "PDF", em ótima qualidade de resolução, sob pena de
desclassificação.
5.5'1. Os preços devem set cotados em moeda nacional, devendo incluir todos os custos necessários para
o atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, taxas, encârgos trabalhistas e
previdenciários, fiscais, comerciais, fretes, gatantia, seguros, deslocamentos de pessoal, e de quaisquer
outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a execução do
objeto, constantes da ptoposta de pteços, abrangendo assim todos os custos necessários à execução do
objeto em perfeitas condições durante o pnzo do contrato.
5'5.2. A validade da ptoposta será de no mínimo 90 dias, contados a panr da data da sessão do Pregão.
5.5'3' Os licitantes podetão rcti,m ou substiruir as propostas e os documentos de habittação por ele
aptesentadas atê a abetîtra da sessão pública.
5'6' Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habiJitação pelo licitante, observado o
disposto no item 5.5 não haveú, ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os
procedimentos do julgamento e negociação da proposta de preços.
5'7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados 

-puru 
uuihuçao da nrågoeira e para u..rro público após o enceffamento clo envio de

lances.
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5'7.1. A.Pregoeira poderá solicitar documentos complementares à proposta e à habilitação, quando
necessátios à confitmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, que serão encaminhadós pelo
licitante melhot classificado após o enceffamenro do envio d. l^n."r, no pruào de até 03 (ttês) horas.
5.7,1'1. Quando se tratar de documentos complementares, os [c]tantes deverão encaminhar as
informações pat'a o e-mail "ltcitacao@itaitinga.ce.gov,br", preferencialmente em formato ,,pDF,,, em
ótima qualidade de resolução.
5'8' A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
5.9. Após a análise serão desclassificadas com base no art. 48, I e II da Lei n" 8.666/g3,as proposras que:
5'9'1' Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim consideraàor'^q.r.I", q.,.
não venham a ter demonstadaa sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos
da^s máquinas/equiF amentos não coerentes com os de mercado/com a .*..,.rção do oË¡eto.
5.9.2. Qualquer licitante que se identificar de qualquer forma, antes do término da fase de lances, será
sumariamente excluído da disputa.
5.9.3. Não atenderem às exigências conrjdas neste Edital.
6. REFERÊNCIA DE TÈMPO
6'1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão
obdgatodamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na
documentação rclattva ao certame.
7. CONDrçÕES PARA PARTTCTPAçÃ,O
7'1.Podetão participar do ptocesso os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste
Edital e seus anexos.
7 '2. Estarão impedidos de patticipar de qualquer fase do processo os interessados que se enquadrem em
uma ou mais das situações a seguir:
a) 

.Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de
Itaitinga - CE;
b) Sejam declarados inidôneos ou impedidas de licitar e contrarar com a Administração;
c) Tenham em seu quadto emptegados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho noturno,
perigoso ou insalubre ou, ainda, emp,regados com idade inferior a 1é (dezesseis) anos eferuando quulqrr.i
trabalho, salvo na condição de aprendiz, aparat de 14 (quatorze) anos;
d) Sob forma de consórcio, qualquer que seja sua constiruição;
e) Que tenham em comum ou mais sócios cotistas e/ou pressupostos com procuração;
f) Sob processo de dissolução, fusão, cisão, inco¡poração e liquidação;
g) Servidor público ou emPresa_s cujos dirigentes sócios ou componentes de seu quadto técnico sejam
funcionários ou empregados públicos da Administração Pública de ltaitinga, direta ou indireta;
h) Empresas nã"o autorizadas a prestar serviços no país;
i) Cujo estatuto ou contrato social, não inclua tto ãb;.tino social da licitante, atividade compatível com o
objeto do certame.
8. REGUI.AMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
8'1. O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) conduzir a sessão pública;
b) receber, examinar e decidk as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos,
além de poder tequisitar subsídios fotmais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
c) verificat a conforrnidade da proposta em relação aos requilitos estabelecidos no edital;
d) coordenar a sessão pública e o envio de lances;
e) verificar e julgar as condições de habilitação;
f) sanear erros ou falhas que não altetem a substância das propostas, dos documentos de habi.litação e sua
validade jurídica;
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g) receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua
decisão;

h) indicar o vencedor do certame;
i) adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

\) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação.
8.1:1j + Pre-goeira poderá solicitar manifestação técnica da assessoiia ou de àr.ttros setores do órgãoou da
entidade, a f,rm de subsidiar sua decisão.
8.2. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE COMPRAS ELETRÔNICAS
8,'2.7. Pata participat dos processos de compras da Prefeitura Municipal de ltaitinga, os interessados
deverão obter no Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercado¡ai - ggNû\ET, no
endereço "www.bbmnetlicitacoes,com.br" de forma gtatr)ita, a senha de acesso pessoal ao sistema de
compras eletrônicas. O processo de credenciamento será iniciado pelo licitante, no endereço retrocitado.
O ctedenciamento junto ao provedor do sistema poderá o.orr.i no pnzo máximo de aié 24 (vinte e
quatro) horas, visando gatantir ao fornecedor, tempo hárbtlpan obtençãã da senha de acesso.
8.2.2. As pessoas jurídicas ou hrmas individuais devirão credenciar representantes, mediante a
apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com Flrma reconhecida, atribuindo
poderes para fotmular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações nos sistemas de
compras eletrônicas utilzados pela Ptefeitura,alémdo documento refeddo no itèm 8.5 abaixo.
8.2.3' Em sendo sócio, propdetário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam .*pt.rtor ìe.rs pod.res para exercer
direitos e assumir obrþações em decorrência de tal investidura.
8.2.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser urilizadas em
qualquer pregão eleffônico, salvo quando canceladas por solicitação áo credenciado ou por iniciativa da
Prefeitura, devidamente justificado.
8.2'5. E de exclusiva tesponsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
ttansação efetuada clitetamente ou por seu representante, não cabendo a Prefeitura Municipal de itaitinga
a tesf'o^nsabilidade por eventuais danos decotrentes de uso indevido da senha, ainda que poi terceiros, 

-

8.2.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema elãtrônico implica a
responsab'ildade legal pelos atos ptaticados e a presunção de capacidade técnic^ pan teaLzaçào das
transações inerentes ao pregão eletrônico.
8.3. PARTICTPAçÃO DOS LTCTTANTES
8'3'1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransfedvel
do reptesentante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de pråços e documentos de
lrabilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observaàos d ata e hoiâito limite estabelecidos.
8.3.2' O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital. O fornecedor r.rá responsável por todas as transações {ue forem
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindã .o*o F*m.s e verdadeiras suas propostas e
lances.
8.3'3. Caberá" ao fotnecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando tesponsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualsquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.4. ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO
8.4'1. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pela pregoeira.
8.4.2. Abefta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estaiconect"ão, 

"o 
sistema

para pattcipat da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de
seu recebimento e respectivo horádo de registro e valor.
8.4.3. A Ptegoefua veriltcará. as propostas apresentadas e desclassiltcarâ aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital,

t 0 a a ¡ a I I a a a t a a

t Av, Cel. Virgillo Távora, 1710, ltaltlnga - Ce

L (85) 3377-1361

xr prefeitura(clitaitlnga.ce. gov,br

S www.itaitinga.ce.gov.br

ì a a I a



ö a a a I t

:iÝ' ,-,

lrl -- -l

al
PREFEITURA MUNICIPAL DE

TTAIT'[¡{CA
- 

Construindo novos caminhos *
8'4.4' A desclassif,tcação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo
teal por todos os patlicipantes.
8.4.5' Somente as ProPostas classificadas pela Pregoeira paticiparão da etapa de envio de lances.
8.4.6. Só serão aceitos lances cujos valores forem infedores ao último hnðe que tenha sido anteriormente
regisüado no sistema.
8.4.7. Classificadas as ProPostas, a Pregoeita darâ início à fase competitiva, oportunidade em que os
Iicitantes podetão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrôniio.
8'4.8' O [citante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valot consignado no
registro.
8'4'9. Os- licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado pam abettrxa da
sessão pública e as regras estabelecidas no edital.
8.4.10' O licitante somente poderá ofetecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado
pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença ãe valores ou de perãentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediádos quanto em relação uó hn.. qu.
cobdr a melhor ofefia.
8.4.71. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado
pdmeiro.
8.4'72. Durante a sessão pública, os l-icitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

?..1'13.Será 
adotado Para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "Aberto", em que os

Iicitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
8.4'14. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhoioferta deverá ser de
R$ 10,00 (dez teais), tudo nos teffios do art. 31, $ único, Decreto Federal n" 70.024/201,9.
8.4.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do þedodã de
duração da sessão pública.
8.4'16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que tra;ta o item anterior, será de dois minutos e
ocottetá, sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.
8.4.77 ' Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
â automattcamente.
8.4.18. Encetrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderâ a
Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justiFrcadamente, admitìr o reiníciã da sessão prìbüca d.
lances, em prol da consecução do melhor preço.
8.5. A HABILITAçÃO FAR-sB-Á. cóvr A vERrFrcAçÃo Dos DocuMBNTos ADTANTE
RELACIONAI)OS, DENTRO DOS SEUS RESPECTIVOS PRAZOS DE VALIDADE SOB
PENA DB DESCLASSIFICAÇÃO:
8.5.1. Da Habilitação Jurldica:
8.5.1'1. Registto Comercial, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da
Junta Comercial; devendo, flo caso da ücitante ser a sucursal, Frlial ou agência, 

"pr.r.t 
t"r o registro da

Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a mattiz.
8.5.7'2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e Aditivos/Consolidado em vigor devidamente
tegistrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresátias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, fi)tal ou agência, apresentar o registro da
Junta onde opera com averbaçã.o no registro daJunta onde tem sede a mat;riz.
8.5'1.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartódo
de Registro das Pessoas Juddicas acompanhada de prova cla diretoria em exercÍcio; devendo, no caso da
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Iicitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das pessoas 
Jurídicasdo Estado onde opera com averbação no cartório ondã tem sede a matttz.

8'5.1.4' Decteto de Autorização, em se ttatando de empresa ou sociedade esttangeira em funcionamento
no País, e Â'to de Registto de Autotização para Funcionamento expedido pelo órþo .ompetente, quando
a atividade assim o exiý.
8.5.1.5. Documento de Identidade (com foto) do(s) sócio(s).
8.5.2,Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
8.5.2.7. Prova de inscrição no cadastro Nacional de pessoas 

Jurídicas (cNp);
8.5'2.2. Prova de inscrição no cadastro de contdbuintes estadual ou m.rnicipal, conforme o caso, relativo
ao dornicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
I5.2.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com:
8.5.2.4. Fazenda Federal (consistìndo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos
Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN);
8.5'2'5. Fazenda Estadr.ral (C.e1idão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);
8'5'2'6.Fazenda Municip_al (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitanre,
ou outra equivalente, na forma da Lei;
8.5.2.7. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
8'5'2.8' Justiça do Trabalho (certidão Negariva de Débitos Trabalhistas - cNDÐ.
8'5'2'9.-As mictoempresas e emPresas de pequeno porte deverão apresentar øáu 

^ 
documentação exigida

para. efeito de comptovação de regularidade fiscìl e trabalhista, mesmo que esta apresente aþõma
restrição;
8'5'2.10-' Havendo alguma.restrição na comÞrovação da reguladdade fiscal e trabalhista, será assegurado o
p,razo de 05 (cinco) dias,úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponlnte for
declarado o vencedor do certame, ptonogâveis por ìgual período, a cdtério åu nrågoåir 

^, 
para a

rcgalaùzação da documentação e emissão di evenruais ietid-ões negativas ou positivas com efãito de
certidão negativa;
8.5'2.11' A não-regularnação da documentação no prazo estabelecido implicará decadência do direito à
contatação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei nd 8.666/93, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na(s) ordem de classificação,pana assinatura do conüato ou a
revogação da licitação, ou item, conforme o caso.
8.5.3. Relativa à Qualifi cação Econômico-Financeira:

9'l'3.1. Bfanço paftimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social da elnpresa
Iicitante, já exigíveis e aptesentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação Ftnancettada 

"rrrþreroJicitante, vedada a sua-subsdtuição por balancetes ou-balanços provisórios podendo ser atuabzados þelosí3di.c3s oficiais quando encertados a mais de 03 (três) ,rr...ì d" data åe apresenração da lrtopost^,
devidamente tegistrado no órgão competente e assinado por profissional contábï, registrado no Conselho
Regional de Conselho de Contabilidade detentoÍ dã Cãnidão de Regularidaãe profissional, que
comprovem a boa situação financeira da empresa.
8.5.3.2' Por Balanço Patrimonial apresentado na forma da Lei, considere-se o seguinte:
a) No caso das sociedades por ações, deverá ser apresentado o balanço paftimãnial publicado em órgão
de imprensa oficial ou conforme dispuser a Lei FedËraln" 6.404/76;
b).Caso a empresa licitante utilze o Sistema Público cle Escrituração Digital (SPED), deverá ftazet o
balanço patrimonial autenticado também pela Junta Comercial, conforme entendimento constante no
Parecer n" 13/2077 de-22 de agosto de 2077, da lavra do Procurador Autárquico daJunta Comercial do
Estado do Ceatâ -JUCEC.
8 5.3'3' Comprovação de capital social de 70o/o (dez por cento) do valor global estimado da contrateção.

9.5;?:a. 
Certidão negativa de falència/concordata, èxpedida pelo distribuiclor judicial da sedc da pessoa

juddica.

a a t ¡ a ¡ I ö a I a I ! a

S Av. Cel, Virgílio Távora, 1710, ltaltlnga . Ce

L (85) 3377-1361

xi prefeitura(eÞitaÌtlnga.ce. gov,br

ffi www.itaítinga.ce.gov,brffi
o a t a



lL,l'' 
j

,ll'
ì\l I,,ì l.!

í 
^\.io'rF .:ì

-4r

PREFEITURA MUNICIPAL DE .t

ITAI'['NC,A* construindo novos ç¿¡¡i¡þ65 *
8.5.4. Relativa à Qualificaçio Técnica:
8.5.4'1. A licitante deverá- comprovar atestado de capacidade técnica parr. o desempenho de atividade
pertinente, atestando que forneceu máquinas/equipamãntos semelhantes e em quantitaïvos característicos
com o objeto da licitação, expedido pot pessoa jurídica de direito público ou privado.
a) .O atestado de capacidade técnica devetá apresentar a descrição completä, unidade e quantìdades das
máquinas/equipamentos, número do ptocesso e contrato, nome e ."tgo å" pessoa que assinou,
8'5'4.2' Declaração de que a empresa/licitante recebeu os documentos, e de que tomou conhecimento de
todas as infotmações e das condições locais pata o cumprimento das obrigaç'ões objeto da licitação, rudo
nos termos do art. 30, III da Lei n" 8.666/93.
a) O objetivo desta declaração, visa a empresa/licitante de inteirar-se das condições e grau de diflrculdades

:l_tt.ll.t-' não podendo a emPresafl:.citante alegar o desconhecimento das condiiõ., e do grau de
diFrculdade existente como justificattvaparu r..*i-it"* das obrigações assumidar.Å d..o.rência deste
procedimento licitatódo, sem prejuízo das demais determinações pãnalidades cabíveis.
8.5.5. Demais Documentos De Habilitação:
8.5'5.1' Declaração d:1!:,em cumpdmento ao estabelecido na Lei n" 9.854, deZT/lO/1999, publicada
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso X)OilII, do artigo 7", da Constituição Federal, não'emprega
menores de 18 (dezoito) anos em üabalho nolufiro, perigoso ou insalubre, nem empr.gu -.rror., à. Ió
(dezesseis) anos em ftabalho aþm, salvo na condição de aprendiz, a parùt de 1i(quatorze) anos,
conforme modelo constante dos Anexos deste Edital;
8'5.5.2' Declatação exPressa de integtal concordância com os temos deste edital e seus anexos, conforme
modelo constante dos Anexos deste Edital;
8,5'5.3' A documentação constante do Cadastro de Fomecedores da Prefeitura de Itaitinga (se houver)
devetá também se encontrar dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital,
8.5'5.4. Os documentos de habilitação, exceto as declarações, quando não for possível a Pregoeira verif,rcar
a. sua autenticidade por meio eletrônico, deverão or -.r-os ser apresentados autenticados de forma
elettônica, s ob p ena de des clas sifi cação / inabtJttação.
8'5.5.5' Como condição ptévia ao exame da documentação, a Sra. Pregoeira veriitcarâ eventual
descumpdmento das condições da patticipação, especialmente de sanção q,rJi-p"çu a participação do
certame ou a fututa contrata.çã.o, mediante a consulta simplificada no 

-siie 
'ivww.iertidoes-

apf.apps.tcu.gov.br":
a) Consulta ao Cadastto Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) cla Controladoria Geral da
União - CGU;
b) Consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade do Conselho Nacional
deJustiça - CNJ;
c) Consulta à lista de inidôneos do Tribunal de Contas da União;
d) Consulta ao Cadasrro Nacional de Empresas punidas (CNEP).
q.5 5.Í. A Pregoeira podetá solicitat a qualquet tempo, quaisquer documentos para Frns de esclarecimento
dos documentos apÍesentados, devendo a [citante 

"pt.r.rrtur 
n o pfazo máximó d,e até 24 (vinte e quatro)

horas as devidas informações, sob pena de desclassiFrcação/inabilttação.
e. cRrTÉRros DE JULGAMEÑTO
9'T.P.a:.ajulgamento e classificação das propostas será adotado o critédo de menorpreço global/lote. A
especificação da proposta devetá atender Ftelmente ao solicitado no Edital e seus ärr.*or, e os preços

leverão ser expressos em reais, com no máximo de 02 (duas) casas decimais após avvgola.
9.1.1. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, a Pregoeira, divulgará o r.r,rltudã de julgamento das
propostas de preços.
9'1.2. O sistema ordenatá automaticamente as propostas classiFrcadas pela Pregoeira e somente estas
participarão da etapa de lances.
9.1.3' Na elabotação da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo d,iscriminado no
mapa de preços constante no Processo administarivo que deu otig.* e este edital, entretanto, na fase de

s t ;óûtatataa!tlattlaatltlati
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lances, o lance Ftnal, deverá atingir preço igual/inferior ao limite máximo constante no referido mapa de
Pfeços.

?.1.1: S. a.proposta ou o lance.de menor preço não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências
habilitatórias a Pregoeira examinará" a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e
procedendo à sua habilitaçã,o, na otdem de classificação, e assimf sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda ao edital.
9.1.5' Ocottendo a sirr:ação a que se refere o inciso anterior, a Pregoeira poderá negociar com o licitante
para que seja obtido preço melhor.
9.1.6' O Iicitante não poderá cotar proposta com quantitativos de item inferior ao determinado por este
Edital.
9.1.7._Caso ocorÍa aþma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema.
9-.2. O preço proposto deverá contemplar todos os encargos (obrigações tJ.iuir, impostos, taxas, etc.) e
despesas necessárias à execução do objeto da licitação.
9-3. F'ncerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira devetâ encaminhar, pelo sistema
elettônico, contraProposta ao licitante que tenha aprãsentado o -.lhot preço, para que se¡a oËtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital,
9.3.1' A negociação serâ rcahzada pot meio do sistema e poãerá ser acompanhada pelos demais licitantes.
9.3.2. Encettada a etapa de negociação de que trata oltem antedor, a-Pregoeirã examinará a proposta
cla_ssificada em Þrimeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibiliãade do preço .- rà"çåo 

"omáximo estipulado p^ta contr^tação no edital, observado o critéio de julgamenìo das proportu, .
documentos de habilitação apresentados, inclusive quanto aos documentos comþlementares, ,. fo, o ."ro,
9.4. BTAPA DE LANCES
9'4.1'. A Ptegoeira darâ nicio à etapa competitiva no horário previsto no preâmbulo deste ed.iral, quanto,
então, os licitantes poderão encaminhar lances.
9.4.2.Para efeito de lances, será considerado o valor global,
9.4.3' Os licitantes poderão ofertar lances sucessivoi desde que inferiores ao seu último lance registrado
no sistema.

9'4'4. O intervalo mínimo de difetença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediádos quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
R$ 10,00 (dez reais), tudo nos termos do art. 31, $ único, Decreto Þederal n" 1,0.024/201g.
9.4.5' Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.
9.4.6. O sistema não identificarâ o autor dos lances da Pregoeira, nem aos demais participanres.
9'4.7. Havendo mais de um item na licitação, a Pregoeira poderá indicar ot it.ttr para às disputas
simultâneas.
9'4.8. No caso de desconexão entre a Pregoeira e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema
poclerá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando a Pregoeirã, qr'r"não possível, sem
prejuízos dos atos realizados.
9.4'9. Quando a desconexão do sistema eletrônico patr- 

^ 
Pregoeira persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciadi somente decorridas vinìe e qrr"tro horas após a
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
9.5' Após a etapa de envio de lances, haveú. a aphcação dos critériós de desempate previstos nos art. 44 e
att. 

-45 
da- Lei Complementar no 723, de 14 de dezembro de 2006, seguidó da-aplicação do cdtério

estabelecido no $ 2" do att. 3" da Lei n" 8.666, de 7993, se não houver icitante quì atenda à primeira
hipótese.
9.5.1' Os critérios de desempate serão aplicados nos temos do item anterior, caso não haja envio de
lances após o início da fase competitiva.
9'5.2. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.
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9.6' Não sendo vencedora a microemptesa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma
do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que por ventura se enquadrem nessas categorias e
cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no caput desta condição,na ordem classiFõatória,
pan o exercício do mesmo direito;
9'7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresâs de pequeno porte
que se encontÍem no limite estabelecido no caput desta condiçã,o setârcahzado sorteio entè eLs p"r" qrr.
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor of.efia;
9.8. A Pregoeira poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da licitante na categoria
de microempresa ou empresa de pequeno porte.
9'9' Não havendo manifestação do licitante, o sistema veÅficatâ a existência de outro em situação de
emPate, rcaltzando o chamado de forma automática. Não havendo outra siruação de empate, o sistema
emititá mensagem, cabendo a Pregoeira dar por encerrada a disputa do item.
9.10. O sistema infotrnarâ a proposta de menor preço ¿o encerrar a fase de disputa.
9.11. Após o enceffamento da etapa de lances, a Pregoeira poderá encaminhar pelo sistema eletônico
contraproPosta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menòr valor, para que seja
obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação.
9.72.8m caso de desclassificação da proposta, ou se a empresa desatender às exigências habilitatórias, o
fornecedor setá desclassiFtcado, e poderão ser convocados outros fornecedore, ,rrÈr.q.r.rrtes, pela ordem

9^" *t:t_fi:lilo dos preços, até a obtenção de uma proposta que arenda aos requisitos técnicos ão Edital.
10. DOS ESCTARECIMENTOS, TMPUGNAçÕES B nBCURSOS
10.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatódo serão enviados a Pregoeira, até três
dias úteis antedotes à data Flurada pata abertura da sèssão pública, por meio eletrônico.
10'1'1' A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no ptazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsíclios formais aos responsáveis pela elaboração do
edital e dos anexos.
10.7'2., As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.
10.2. DA TMPUGNAçÃO
1'0'2.7. Qualquer pessoa podeú impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletônico, até três dias
úteis anteriores à data îxada para abertura da sessão pública.
1'02.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobrc a impugnação no pt^zo de dois dias úteis, contado daàata
de recebimento da impugnação.
10.2.3' A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela
Pregoeira, nos autos do processo de licitação.
70.2.4. Acollrida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para rcabzação d,o
ceftame.
10.3. DOS RECURSOS
10.3.1' Declarado o \¡encedor, ultrapassado a fase das amostrâs, qualquer licitante poderá, durante o prazo
concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio dò sistema, manifestar stra intenção de
fecoffef.
1'0'3.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de três dias.
70.3.3. Os demais licitantes Ftcarão intimados para se desejarem, apresentar suas contraff azões, no prazo
de três dias, contado da data final do prazo do recoffente, assègurada vista imediata clos elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.
70.3.4. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante qlranto à intenção de recorrer,
importará na decadência desse dirsi¡e, e a Pregoeira estará. autorizado a adjudtcar o objeto ao licitante
declarado vencedor.
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10.3'5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser
aproveitados.
10.4. Não serão conhecidas as impugnações, pedidos de esclarecimentos e os recursos apresentados fora
do pnzo legal e/ou subscitos por representante não habilitado legalmen te p^n responder pelo
proponente.
10.5' Não será concedido pnzo pata impugnações, pedidos de esclarecimentos e os recursos sobre
assuntos meramente protelatórios
10.6' As impugnações, pedidos de esclarecimentos e os recursos deverão ser apresentadas através do
Sistema de Plegão Eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBÀ¡ßtrET, no endereço
"wwv¡. bbmnetlicitacoes. com. br".
1'0'6'L. Quando não for possível o encaminhamento destas informações via sistema, devidamente
comptovado e justiÍrcável, as infotmações poderão ser encaminhadas affavés do e-mail
"licitacao@itaitinga.ce,gov.br", informações esta preferencialmente em formato "PDF', em ótima
qualidade de resolução.
1'0'6.2' Quaisquer pedidos de esclatecimento, impugnação ef ou recurso, deverá ser encaminhado a
Ptegoeita, e assinado Por Pessoa devidamente habiJitada, devendo tais condições serem juntadas nos autos
da peça apresentada.
11. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS
11'1. Na hipótese de descumptimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serãó apücad^r, ,ã- prejuízo das
sanções previstas na Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
77.t.7. Se o fornecedor ensejar o retatdamento de seu objeto, nãò manúver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraudã fücal, ftcarít impeclido de
licitar e contÍatat com o Município de Itaitinga e será descredenciado no Cadastro da prefeitura de
Itaitinga pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes muhas e das demais
cominações legais:
I' Multa de atê 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:
a) apresentar documentaçã,o falsa exigida;
b) não mânter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
cl) comportar-se de modo inidôneo;
1'1'.1,2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do peclido, por dia de atraso na entrega do
bem solicitado, contados do recebimento da ordem de compra nã enderåço constante do cadastro áu da
Ata, atê o limite de 1'5o/o (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;
t7'7.3, \{ulta moratóda de 20o/o (ínte por cento) sobre o valor da ordem de compra, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços solicitados;
11.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocortências que possam acaffetar transtornos ao clesenvolvimento
da execução do contrato, às atividades da administração, desde que não cubaaap\cação de sanção mais
grave, ou descumprimento por parte do licitante de quaisquer das obrigações definidas neste instnrmento,
no Contrato ou em outtos documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores,
serão aplicadas, sem ptejuízo das demais sanções previstas na Lei n" 8.666/93, altenda e consolidada, e na
Lei n" 10.520/02, as seguinres penas:
71.2.1. Advertência;
77.2.2. Mtlta de 7o/o (um pot cento) até.20o/o (vinte por cento) sobre o valor da ordem de compr4 ou do
valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
11'3. O valor da multa aplicada deverá set recolhido ao Tesouro Municipal no pnzo de 5 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do tecurso, por meio de Documento de Arrecadãção Municipal - DAM.
1'1.3.1 ' Se o valor da multa não forpago, ou depositado, será automaticamente descontado dã pagamento
a que o licitante fizer jus.
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11.3.2' Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa clo Município e cobrado mediante processo de
execução f,rscal, com os encargos correspondentes,
11,4' As Partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n"
8.666/93, altenda e consolidada e no instrumento convocatório.
11.5. A f.alha na execução do contrato não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximi-tá a
Contratada das penalidades a que está sujeita pelo não iumprimento das obrigações estabelecidas neste
contfato.
12. FORMALTZ/IçÃO DO TNSTRUMENTO E DO CONTRATO
12.1' A proponente vencedora terâ o pnzo de até 05 (cinco) dias úteis, contaclo apafiu da convocação,
para assinat o Contrato, podendo este prazo ser prorrogado, desde q.r. 

"pr.r.r 
tada as devidas

justificativas.
1 

â" 2 A 
.recusa 

injustiFrcada do concoffente vencedor em assinar o Contrato dentro do pnzo es tabelecido
sujeitará multa de 5o/o (cinco por cento) do valor adjudicado, ainda, a .orr.orr.r't" à apltcação da
pen-aüdacle de suspensão temporátia pelo prazo estabelecido pela adminis ttação pública.
12.3' No ato da contratação, o proponente vencedor deverá apresentar documento (doctrmentos de
identidade, contrato social ou outro equivalente, procuração estar devidamente reconh.cido em cartório,
que habiliteo seu representante a assinar o contrato em nome da empresa (se for o caso);
12'4' Quando o licitante vencedor não apresentar siruação regulat, no ato da assinaturu do Cont uto, será
vetificada a aceitabilidade da proposta e a habilitação de outro licitante, observada a ordem de
classiFtcação, e assim sucessivamente, até a apunção de uma proposta que atenda ao edital, sendo o
respectivo licitante declarado vencedor, a ele adjudicado o objeto docertame e convocado para celebrar o
contrato, sem prejuízo da apltcação das sanções cabíveis.
12'5' Homologada a hcitação pela autoridade competcnte, a Prefeitura Municipal convocarâ o licitante
vencedot pam assinatura do Contrato coffespondente, consoante pmzos 

" 
.ondiçõ., de descritos nos

anexos deste edital.
12.6. As obdgações decottentes da presente licitação serão forma\zadas por temo de contrato especíFrco,
celebtado entre o município, tepresentado pelo(a) ordenador(a) de dãspesas, doravante denåminado
Contratante, e a licitante vencedora, doravante denominada Contratada, q.re observará os termos da Lei n"
8.666/93 e suas alterações postedotes, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi sr.rbmetida
a exame prévio da assessoria juddica do Município de ltaitinga-CE.
t2.7. Se a licitante vencedora não assinar o Termo dc conLato no prazo estabelecido é facultado ao(à)
ordenador(a) de despesas convocar as licitantes remanescent.r, t.rpèituda a otdem de classificação Frii
das. propostas' para Íazê-Lo em igual pnzo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada,
inclusive quanto aos preços, ou revogar ahcitação;
72'8' A licitante adiudtcatâtia se obdga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação;
1'2'9' O termo de contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto îo art.65 da Lei n" 8.
666/93 e suas alterações postedores.
Ír. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁnle
13'1. As despesas decottentes das contratações que poderão aclvir desta licitação correrão à conta de
recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerente a Secretaria de Agriculrura
Pecuária e Pesca do Município de Itaitinga - CE, sob a seguint. OOtaçAO OnçaUBÑfÁnf¡:
1001.04.122.0021.2.035.0000 - GESTAO ,{,DMINISTRATIVA DA SEC. DE ,{,GRICULTUR q.,

PECUARIA E PESCA. ELEMENTO DE DESPESAS: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material
Permanente, Fonte de Recursos: Ordinários.
14. DISPOSIçÖES FINAIS
14.1" A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura de Itaitinga
t:"o,*u':' 
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comproÿado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação med.iante ato escrito e
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos þarticipantes da licitação, A prefeitura
poderá, ainda, ptorrogat, a qualquer tempo, os prazos prt" r..åbi-.åto d", proporru, ou para sua
abertura.
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l-4'2' O proPonente é tesponsável pela Frdelidacle e legitimidade das informações presradas e dos
documentos aptesentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer do.,rrrr*to aptesentado
ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponenre que o
tivet apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, ,.- pr";níro dã. .iem"is sanções
cabíveis.
lß' É' facultado a Pregoeita, ou à autoridade a ele supcrior, ern qualquer fase da licitação, prolnover
rliligências com vistas a esclarecer ou a complementar a inltrução do processo.
L4'4. Os ProPonentes intimados para prestar qtraisquer esclarecimlntos adicionais cleverão fazê.-lo no
prazo determinado pela Pregoefua, sob pena de desclassificação/inabittação.
14'5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proPonente' desde que seja possível a aferição da sua qualiFrcação e a exaita compreensão da sua proposta.
14'6. Quando a desconexão do sistema eletrônico pâr^ a Pregoeira persistir por tempo ,.rpåioi u d.,
mintttos, a sessão pública setá suspensa e reiniciaáa somentJ decorridas vinìe e q.råt o horas após a
comunicação do fato aos patticipantes, no sítjo eletrônico utilizado para divulgação.
14'7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadu, "* fãrro, da amp?ação da disputa
entre os proPonentes, desde que não comprometam o interesse da,tdminisffação, a finalidade-e a
segufança da contratação.
14'8' As decisões refetentes a este processo licitatódo poderão ser comunicadas aos propolrentes por
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publiËaçãã no euaãro
de Avisos da Prefeitura Municipal de Itaitinga.

11.?: 
O: casos não previstos neste Edital serão decidiclos pela pregoeira.

14'10, A participação do ptoponente nesta licitação impüCa em acãitação de tc¡dos os temos desre Edital.
14.11. A indicação do lance vencedot, a classificaçãã dos lances apresentados e demais informações
telativas à sessão pública do pregão constarão de ata diwlgada no sistema eletrônico, sem prejuízo das
demais formas de publicidade.

!41?. O f91o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resukantes deste Edital será o
local da rcalização do cettame, considerado oquèI. a que está vincuÍado a Pregoeira.
14'13' Os intcressados que tiverem dúvidas nr interpretação dos teffios deste Edital serão atendidos no
petíodo 08h00 às 12h00, na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de ltaitinga, Rua lvfanoel de
Souza, no 275, Centro, Itaitinga - CE, ou via correio eletrônico "hcitacao@itaitin-"gá.ce,gov,br,,, pela
Pregoeira e pelos Membros de Apoio, para os esclarecimentos necessários.

Itaitinga - CE, 05 de janeiro de 2023.

Eduatda Silvestre
Pregoeita
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